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NOTA 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Projeto de conclusões do Conselho e dos representantes dos Governos 
dos Estados‐Membros, reunidos no Conselho, sobre o reforço da 
governação multinível ao promover a participação dos jovens nos 
processos de tomada de decisão 

– Aprovação 
  

 

Junto se envia, à atenção das delegações, o projeto de conclusões sobre o reforço da governação 

multinível ao promover a participação dos jovens nos processos de tomada de decisão, elaborado 

pelo Grupo da Juventude. O texto reúne agora o acordo de todas as delegações. 

Solicita-se, pois, ao Comité de Representantes Permanentes que confirme o acordo alcançado pelo 

Grupo da Juventude sobre o texto em anexo e o envie ao Conselho (EJCD) de 17-18 de maio 

de 2021, para aprovação e subsequente publicação no Jornal Oficial da UE. 
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ANEXO 

Projeto de conclusões do Conselho e dos representantes dos Governos dos Estados-Membros, 

reunidos no Conselho, 

sobre 

o reforço da governação multinível ao promover a participação dos jovens nos processos 

de tomada de decisão 

 

O CONSELHO E OS REPRESENTANTES DOS GOVERNOS DOS ESTADOS-MEMBROS, 

REUNIDOS NO CONSELHO, 

 

RECORDANDO O SEGUINTE: 

1. O artigo 165.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia estabelece que a ação 

da União tem por objetivo estimular a participação dos jovens na vida democrática da Europa. 

2. O artigo 2.º do Tratado da União Europeia declara que "[a] União [se] funda [...] nos valores 

do respeito pela dignidade humana, da liberdade, da democracia, da igualdade, do Estado 

de direito e do respeito pelos direitos do Homem, incluindo os direitos das pessoas 

pertencentes a minorias". O artigo 10.º, n.º 3, reconhece o direito de todos os cidadãos 

de participar na vida democrática da União Europeia. 

3. Os artigos 11.º e 12.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia afirmam que 

todas as pessoas têm direito à liberdade de expressão, de reunião pacífica e de associação. 

O artigo 24.º declara que as crianças podem exprimir livremente a sua opinião e estipula que 

esta será tomada em consideração nos assuntos que lhes digam respeito, em função da sua 

idade e maturidade. 
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4. A Resolução do Conselho relativa ao quadro para a cooperação europeia no domínio 

da juventude: Estratégia da União Europeia para a Juventude 2019-20271 refere a importância 

de apoiar o envolvimento social e cívico e visa assegurar que todos os jovens tenham 

os recursos necessários para participar na sociedade. A resolução reconhece igualmente 

o princípio da participação2 e as dimensões global, europeia, nacional, regional e local3. 

5. A Agenda 2030 das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável4 identifica os jovens 

como agentes ativos do desenvolvimento sustentável; o Programa de Ação Mundial 

das Nações Unidas para a Juventude5 apela à participação plena e efetiva dos jovens na vida 

da sociedade. 

6. A Carta Europeia do Conselho da Europa sobre a participação dos jovens na vida local 

e regional6 salienta a necessidade de reforçar o acesso dos jovens ao pleno gozo dos seus 

direitos e liberdades, em especial os relacionados com a participação. 

7. As conclusões do Conselho sobre a promoção da sensibilização e participação democráticas 

entre os jovens na Europa7 reconhecem que todos os jovens deverão poder participar de forma 

significativa nas decisões sobre todas as questões que lhes digam respeito. Têm direito 

à liberdade de expressão, ao acesso à informação e à proteção contra a discriminação. 

                                                 
1 JO C 456 de 18.12.2018, p. 1. 
2 "Reconhecendo que todos os jovens são um recurso para a sociedade, todas as políticas 

e atividades relativas aos jovens deverão defender o direito de os mesmos participarem 

no desenvolvimento, na execução e no acompanhamento de políticas que os afetam, através 

de uma participação significativa dos jovens e das organizações de juventude. Neste 

contexto, as políticas deverão assentar no reconhecimento das mudanças provocadas pela 

comunicação digital que afetam a participação democrática e cívica." 

3
 "A fim de assegurar um impacto sustentável sobre os jovens, é importante que a política 

da UE para a juventude seja aplicada tendo em mente as interligações com os níveis regional 

e local, e que as atividades sejam conduzidas no sentido de apoiar as políticas de juventude 

ao nível local. Ao mesmo tempo, as vozes dos jovens devem ser tomadas em conta sempre 

que sejam tratadas questões mundiais." 
4

 https://www.un.org/ga/search/view_doc.asp?symbol=A/RES/70/1&Lang=E 
5

 https://www.un.org/development/desa/youth/world-programme-of-action-for-youth.html 

6
 1992, Carta Europeia revista sobre a participação dos jovens na vida local e regional, 2003 

e 2015. 
7 JO C 415 de 1.12.2020, p. 16. 

https://www.un.org/ga/search/view_doc.asp?symbol=A/RES/70/1&Lang=E
https://www.un.org/development/desa/youth/world-programme-of-action-for-youth.html
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8. Nas conclusões sobre o papel dos jovens na construção de uma sociedade segura, coesa 

e harmoniosa na Europa8, o Conselho afirma que os jovens são inovadores e agentes 

de mudança e que os seus contributos deverão ser ativamente apoiados, solicitados 

e encarados como essenciais para a construção de uma sociedade pacífica e para o apoio 

a uma governação democrática. 

9. A Resolução do Conselho sobre o incentivo à participação política dos jovens na vida 

democrática da Europa9 e a Resolução do Conselho relativa ao incentivo a formas novas 

e eficazes de participação de todos os jovens na vida democrática da Europa10 reforçam 

a perspetiva global da juventude e salientam a importância de promover a participação ativa 

e responsável da juventude no desenvolvimento de políticas que afetam as vidas dos jovens. 

10. O inquérito Eurobarómetro Flash de 2019 sobre os jovens11 indica que os jovens são muito 

ativos na vida democrática e que os níveis de participação estão a aumentar, tendo três quartos 

dos jovens inquiridos participado em algum tipo de movimento organizado. 

11. O estudo sobre o panorama da representação dos jovens na UE12 sugere que o setor 

da juventude da UE está a crescer e que as estruturas de juventude tradicionais, como as ONG 

e as redes, continuam a desempenhar um papel fundamental; além disso, identifica 

a necessidade de espaços de participação mais diversificados e flexíveis. 

                                                 
8 JO C 195 de 7.6.2018, p. 13. 
9 JO C 417 de 15.12.2015, p. 10. 
10 JO C 169 de 9.6.2011, p. 1. 
11 Eurobarómetro Flash n.º 478: Como construir uma Europa mais forte e mais unida? 

As opiniões dos jovens, https://data.europa.eu/data/datasets/s2224_478_eng?locale=pt. 
12 Estudo sobre o panorama da representação dos jovens na UE, 2019, 

https://op.europa.eu/pt/publication-detail/-/publication/57e87ca0-900d-11ea-812f-

-01aa75ed71a1. 

https://data.europa.eu/data/datasets?locale=pt&minScoring=0
https://op.europa.eu/en/publication-detail/-/publication/57e87ca0-900d-11ea-812f-01aa75ed71a1/language-en/format-PDF/source-search
https://op.europa.eu/en/publication-detail/-/publication/57e87ca0-900d-11ea-812f-01aa75ed71a1/language-en/format-PDF/source-search
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RECONHECENDO O SEGUINTE: 

12. Não obstante os progressos significativos, os jovens continuam a ter menos oportunidades 

para participar, estão sub-representados nos processos de tomada de decisão e enfrentam 

múltiplos desafios que foram acentuados pela pandemia de COVID-19. Os principais 

desafios13, que afetam em maior medida os jovens em situações vulneráveis, incluem um risco 

mais elevado de desemprego, precariedade laboral, pobreza, exclusão, marginalização, 

discriminação e desigualdade, investimento insuficiente no desenvolvimento de competências 

e repercussões na saúde mental. 

13. A crescente vulnerabilidade dos jovens está associada à desigualdade de acesso à educação 

e formação formais inclusivas e à aprendizagem e oportunidades não formais e informais, 

à sobrerrepresentação no trabalho atípico e ao acesso insuficiente à proteção social, que têm 

um efeito estrutural na vida, na emancipação e na transição para a autonomia dos jovens, 

em especial no que toca ao acesso à habitação, a condições de vida justas, aos cuidados 

de saúde e a empregos dignos. 

                                                 
13 Parceria entre a UE e o Conselho da Europa no domínio da juventude, "Towards a better 

understanding of the impact of Covid-19 on the youth sector" (Compreender melhor 

o impacto da COVID-19 no setor da juventude), https://pjp-

-eu.coe.int/documents/42128013/72351197/Summary+13+Oct+2020.pdf/c8808ff7-25be-

-f7f9-3504-b2a189a64bd0; Parlamento Europeu, "COVID-19: Deputados ao Parlamento 

Europeu apelam à prevenção de danos duradouros para a juventude e o desporto" 

(janeiro de 2021), https://www.europarl.europa.eu/news/pt/press-

-room/20210122IPR96224/covid-19-meps-ask-to-prevent-lasting-damage-on-youth-and-on-

-sport; respostas políticas da OCDE ao coronavírus (COVID-19), "Youth and COVID-19: 

Response, recovery and resilience" (Juventude e COVID-19: Resposta, recuperação 

e resiliência) (junho de 2020), https://www.oecd.org/coronavirus/policy-responses/youth-

-and-covid-19-response-recovery-and-resilience-c40e61c6/; OIT, Emprego dos jovens, 

https://www.ilo.org/global/topics/youth-employment/lang-en/index.htm. 

https://pjp-eu.coe.int/documents/42128013/72351197/Summary+13+Oct+2020.pdf/c8808ff7-25be-f7f9-3504-b2a189a64bd0
https://pjp-eu.coe.int/documents/42128013/72351197/Summary+13+Oct+2020.pdf/c8808ff7-25be-f7f9-3504-b2a189a64bd0
https://pjp-eu.coe.int/documents/42128013/72351197/Summary+13+Oct+2020.pdf/c8808ff7-25be-f7f9-3504-b2a189a64bd0
https://www.europarl.europa.eu/news/pt/press-room/20210122IPR96224/covid-19-meps-ask-to-prevent-lasting-damage-on-youth-and-on-sport
https://www.europarl.europa.eu/news/pt/press-room/20210122IPR96224/covid-19-meps-ask-to-prevent-lasting-damage-on-youth-and-on-sport
https://www.europarl.europa.eu/news/pt/press-room/20210122IPR96224/covid-19-meps-ask-to-prevent-lasting-damage-on-youth-and-on-sport
https://www.oecd.org/coronavirus/policy-responses/youth-and-covid-19-response-recovery-and-resilience-c40e61c6/
https://www.oecd.org/coronavirus/policy-responses/youth-and-covid-19-response-recovery-and-resilience-c40e61c6/
https://www.ilo.org/global/topics/youth-employment/lang--en/index.htm
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14. É urgente proporcionar aos jovens uma educação para a cidadania de qualidade que promova 

os valores democráticos e dotá-los de competências de literacia mediática e da informação 

para que possam compreender os contextos políticos e societais, reconhecer as ameaças 

da desinformação, da polarização e da propaganda, bem como estar informados de forma 

plena e livre para poderem tomar decisões e fazer escolhas pertinentes. 

15. A nova Agenda Estratégica para 2019-202414 do Conselho Europeu e o programa de trabalho 

da Comissão para 202115 reconhecem o papel dos jovens na construção de uma Europa com 

impacto neutro no clima, verde, justa, digital e social, na promoção de padrões de consumo 

e de produção sustentáveis e na aplicação da Agenda 2030 para o Desenvolvimento 

Sustentável e do Acordo de Paris sobre Alterações Climáticas. 

16. As aprendizagens não formal e informal desempenham um papel fundamental, nomeadamente 

nas questões cívicas e na participação; estão consagradas na Agenda Europeia do Trabalho 

com Jovens16; e têm por objetivo reforçar e desenvolver a cooperação entre os vários 

intervenientes no trabalho com jovens em múltiplos domínios, em consonância com 

o "Processo de Bona" e a aplicação de um quadro estratégico para o desenvolvimento 

do trabalho com jovens17. 

                                                 
14 https://www.consilium.europa.eu/media/39965/a-new-strategic-agenda-2019-2024-pt.pdf 
15 https://ec.europa.eu/info/publications/2021-commission-work-programme-key-

-documents_pt 
16 Resolução relativa a um quadro para a criação de uma Agenda Europeia do Trabalho com 

Jovens (2020/C 415/01), https://eur-lex.europa.eu/legal-

-content/PT/TXT/?uri=uriserv%3AOJ.C_.2020.415.01.0001.01.POR&toc=OJ%3AC%3A20

20%3A415%3ATOC. 
17 Terceira Convenção Europeia sobre o Trabalho com Jovens, Declaração Final. 

 https://www.eywc2020.eu/downloads/doctrine/WebforumVeranstaltungenWebsiteBundle:M

edia-file-54/EN_3rd%20EYWC_final%20Declaration.pdf 

https://www.consilium.europa.eu/media/39965/a-new-strategic-agenda-2019-2024-pt.pdf
https://ec.europa.eu/info/publications/2021-commission-work-programme-key-documents_pt
https://ec.europa.eu/info/publications/2021-commission-work-programme-key-documents_pt
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=uriserv:OJ.C_.2020.415.01.0001.01.POR&toc=OJ:C:2020:415:TOC
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=uriserv:OJ.C_.2020.415.01.0001.01.POR&toc=OJ:C:2020:415:TOC
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=uriserv:OJ.C_.2020.415.01.0001.01.POR&toc=OJ:C:2020:415:TOC
https://www.eywc2020.eu/downloads/doctrine/WebforumVeranstaltungenWebsiteBundle:Media-file-54/3rdEYWC_finaldeclaration.pdf
https://www.eywc2020.eu/downloads/doctrine/WebforumVeranstaltungenWebsiteBundle:Media-file-54/EN_3rd%20EYWC_final%20Declaration.pdf
https://www.eywc2020.eu/downloads/doctrine/WebforumVeranstaltungenWebsiteBundle:Media-file-54/EN_3rd%20EYWC_final%20Declaration.pdf
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CONSIDERAM O SEGUINTE: 

17. Os jovens contribuem de forma essencial para o desenvolvimento da sociedade. As decisões 

tomadas hoje afetam as suas vidas tanto no presente como no futuro. Os jovens são afetados 

por questões transetoriais que estão relacionadas com a agenda política global, pelo que é vital 

envolvê-los e associá-los à procura de respostas para os desafios societais, ambientais, 

digitais, económicos, culturais e políticos, a fim de fomentar o princípio democrático 

da representação. Deste modo, os jovens deverão poder assumir o controlo das suas próprias 

vidas, aprender, ter uma voz no processo de construção de sociedades resilientes, coesas, 

inclusivas, com impacto neutro no clima, prósperas, justas e sustentáveis e contribuir para 

a recuperação da Europa em situações de crise grave, como a pandemia de COVID-19, bem 

como para as transições digital e ecológica. 

18. Para abordar eficazmente a governação multinível18 no domínio da juventude e, em especial, 

da participação dos jovens, é importante apoiar o estabelecimento e desenvolvimento 

da representação dos jovens a todos os níveis19, reconhecer o seu direito à auto-organização 

e à participação e proporcionar-lhes condições para o efeito. Reconhecer e prestar apoio 

às organizações e estruturas de juventude, assegurando um ambiente propício a todos 

os níveis, é indispensável para uma participação eficaz, significativa e sustentável dos jovens 

nos processos de tomada de decisão. 

                                                 
18 Ver definição no anexo. 
19 Ver definição no anexo. 
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19. A Estratégia da União Europeia para a Juventude 2019-202720 faz referência à participação 

dos jovens na vida democrática, apoia o envolvimento social e cívico e visa assegurar que 

todos os jovens tenham os recursos necessários para participar na sociedade, ao mesmo tempo 

que salienta a concretização da visão e dos objetivos dos jovens para a Europa através 

da mobilização dos instrumentos políticos a nível da UE, bem como de ações de todos 

os intervenientes a nível nacional, regional e local. 

20. Os 11 Objetivos para a Juventude Europeia21 centram-se na visão dos jovens para a Europa, 

identificam domínios transetoriais que afetam a vida dos jovens e refletem as prioridades que 

são importantes para eles, incluindo a própria participação dos jovens no Objetivo para 

a Juventude Europeia n.º 9, "Espaço e participação para todos". 

21. A participação dos jovens significa exercer direitos e ter oportunidades, igualdade de acesso, 

apoio e responsabilidade para participar nas decisões e influenciá-las e para participar 

de modo sistemático em ações e atividades que contribuam para reforçar uma sociedade 

baseada nos valores da UE. 

22. Significa também evitar a redução dos espaços para a sociedade civil, o que tem um impacto 

substancial nos processos de tomada de decisão e cria desafios adicionais para os jovens, 

as organizações e estruturas de juventude e os técnicos de juventude. 

                                                 
20 JO C 456 de 18.12.2018, p. 1. 
21 Estratégia da União Europeia para a Juventude, anexo 3, ibid. 
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23. Nos últimos 10 anos, o Diálogo da UE com a Juventude22 tem sido fundamental na promoção 

da participação dos jovens a todos os níveis, através da participação de conselhos 

de juventude, de grupos de trabalho nacionais e de outras partes interessadas no domínio 

da juventude, e, simultaneamente, na promoção do diálogo estrutural com os decisores 

pertinentes. As partes interessadas da sociedade civil jovem, em especial o Fórum Europeu 

da Juventude, as organizações internacionais não governamentais de juventude e os conselhos 

nacionais de juventude, deram um contributo valioso para a representação dos jovens 

nos processos de tomada de decisão a nível da UE, nomeadamente através das Conferências 

da UE sobre a Juventude. 

24. A governação da política de juventude difere entre os Estados-Membros da UE, dados 

os diferentes contextos políticos, culturais, históricos, societais e geográficos. Os Estados-

-Membros têm enquadramentos diferentes (por exemplo, o quadro jurídico para 

o desenvolvimento da política de juventude, o papel dos órgãos eleitos e das estruturas 

legislativas ou os temas abrangidos pelas políticas de juventude), bem como modelos 

de execução diferentes (por exemplo, coordenação horizontal, vertical ou transetorial, poderes 

de execução em níveis distintos da administração pública)23. 

25. Os jovens, que se expressam em muitos e variados formatos e contextos geográficos, 

constituem a base em que assenta a representação e a participação da juventude. Estes 

formatos incluem organizações e grupos não formais, tanto em meios urbanos como em zonas 

rurais e remotas24, estruturas de trabalho com jovens, conselhos de juventude e organizações 

de juventude a todos os níveis, bem como jovens que não fazem parte de estruturas ou 

organizações existentes. 

                                                 
22 JO C 189 de 2.6.2019, p. 1. 
23 "Insights into youth policy governance" (Informações sobre a governação da política 

de juventude), Parceria para a Juventude, 2018, 

 https://pjp-eu.coe.int/documents/42128013/47261953/122018-Insights_web.pdf/99400a12-

-31e8-76e2-f062-95abec820808. 
24 JO C 193 de 9.6.2020, p. 3. 

https://pjp-eu.coe.int/documents/42128013/47261953/122018-Insights_web.pdf/99400a12-31e8-76e2-f062-95abec820808
https://pjp-eu.coe.int/documents/42128013/47261953/122018-Insights_web.pdf/99400a12-31e8-76e2-f062-95abec820808
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SALIENTAM O SEGUINTE: 

26. É essencial que todos os jovens tenham oportunidades iguais de participação, 

de envolvimento e de empoderamento nos processos decisórios pertinentes a todos os níveis. 

Essa participação é importante não só para a qualidade das políticas de juventude, como 

também para todas as outras políticas transversais que afetam os jovens. Trata-se 

do desenvolvimento pessoal, social, cultural e intelectual dos jovens e da sua passagem para 

a idade adulta25. 

27. A participação dos jovens gera um sentimento de pertença, de cidadania e de solidariedade 

e torna os processos políticos mais transparentes e responsáveis perante os jovens. Ao mesmo 

tempo, a participação dos jovens empodera-os e ajuda-os a desenvolver a autoconfiança 

e o sentido de iniciativa, de propriedade e de responsabilidade, permitindo-lhes adquirir 

e desenvolver experiência e competências relevantes para a vida democrática e profissional, 

em domínios como o pensamento crítico, a comunicação, a negociação e o espírito de equipa. 

28. Ao promover a participação dos jovens nos processos de tomada de decisão, a integração 

da governação multinível fomenta sociedades inclusivas e resilientes, reforça a coesão social, 

cívica e territorial e estreita as ligações entre as políticas a nível europeu e local através 

de iniciativas concretas como a Capital Europeia da Juventude e o projeto "Europe Goes 

Local"26 do programa Erasmus+ Juventude em Ação. Além disso, empodera os jovens 

ao criar oportunidades para porem em prática e melhorarem os conhecimentos, aptidões, 

competências e atitudes necessários para participar plenamente em sociedades diversificadas 

e estar preparados para os desafios futuros. 

                                                 
25 Declaração final Lisboa+21. 
26 https://www.europegoeslocal.eu/about/ 
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29. A transformação digital das nossas democracias27 acarreta a necessidade de explorar 

e promover formas de participação inovadoras e alternativas, como as ferramentas 

da democracia digital, e, ao mesmo tempo, de reconhecer os desafios da participação 

no espaço digital e o acesso limitado à Internet ou às tecnologias digitais ou a falta 

das competências e dos conhecimentos necessários para as utilizar por parte de alguns jovens. 

Por conseguinte, é necessário proporcionar acesso e soluções adaptadas de apoio 

à participação dos jovens na vida democrática através de meios digitais e envolver os jovens 

de forma inclusiva. 

30. É necessário continuar a apoiar políticas que criem mais oportunidades para os jovens 

e permitam a sua plena participação na sociedade. Neste contexto, há que reforçar o papel 

do trabalho com jovens, da aprendizagem não formal e informal e do diálogo efetivo com 

todos os jovens no quadro de uma abordagem transetorial em domínios como a política social, 

o emprego, a educação, a digitalização, os cuidados de saúde, a habitação, a cultura 

e o ambiente. 

31. Para a participação efetiva dos jovens28 na sociedade, é necessário considerar alguns aspetos 

fundamentais, como o mapeamento da governação das políticas de juventude, a aprendizagem 

comparativa29 dos mecanismos das políticas de juventude a todos os níveis, a formação 

dos funcionários públicos sobre as questões relacionadas com a participação dos jovens 

e a identificação do papel e das responsabilidades dos jovens na conceção, 

no desenvolvimento, na aplicação e na avaliação das políticas. 

                                                 
27 Comunicação da Comissão sobre o plano de ação para a democracia europeia, 

 https://eur-lex.europa.eu/legal-

-content/PT/TXT/?uri=COM%3A2020%3A790%3AFIN&qid=1607079662423 
28 "Insights into youth policy governance" (Informações sobre a governação da política 

de juventude), Parceria para a Juventude, 2018, 

 https://pjp-eu.coe.int/documents/42128013/47261953/122018-Insights_web.pdf/99400a12-

-31e8-76e2-f062-95abec820808 
29 Ver definição no anexo. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=COM:2020:790:FIN&qid=1607079662423
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=COM:2020:790:FIN&qid=1607079662423
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=COM:2020:790:FIN&qid=1607079662423
https://pjp-eu.coe.int/documents/42128013/47261953/122018-Insights_web.pdf/99400a12-31e8-76e2-f062-95abec820808
https://pjp-eu.coe.int/documents/42128013/47261953/122018-Insights_web.pdf/99400a12-31e8-76e2-f062-95abec820808
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TOMAM NOTA DO SEGUINTE: 

32. As ideias e opiniões dos jovens partilhadas na Conferência da UE sobre a Juventude de março 

de 2021, em que os jovens delinearam uma série de iniciativas que proporcionam 

aos decisores, às organizações de juventude e aos próprios jovens uma valiosa inspiração para 

a ação, a fim de promover a democracia entre os jovens a nível local, regional, nacional 

e europeu. Essas ideias e opiniões dizem respeito: 

- à criação de mecanismos aos níveis pertinentes para consultar os jovens sobre 

questões políticas nacionais, regionais e locais; 

- à organização da aprendizagem não formal e de formação sobre representação 

destinados aos jovens, inclusive aos jovens com menos oportunidades; 

- à redução para os 16 anos da idade mínima para exercer o direito de voto, 

em conjugação com atividades de educação para a cidadania, a fim de incentivar 

os jovens a participarem ativamente nas eleições e empoderá-los para o efeito; 

- à identificação dos espaços públicos disponíveis para os jovens e à promoção da sua 

utilização, bem como à simplificação dessa informação; 

- Ao codesenvolvimento e adoção de orientações e rótulos de qualidade da UE, a fim 

de garantir o acesso de todos os jovens a espaços digitais seguros, inclusivos 

e adaptados a este grupo; 

- À criação de plataformas para apoiar iniciativas da base para o topo lideradas por 

jovens e organizações de juventude a nível local e regional; 

- Ao alargamento do currículo escolar e uma maior diversidade das partes 

interessadas através da inclusão de organizações não governamentais, a fim 

de promover o desenvolvimento do pensamento criativo, da cidadania ativa 

e da prática de tomada de decisões através da educação não formal. 
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CONVIDAM OS ESTADOS-MEMBROS, EM CONFORMIDADE COM O PRINCÍPIO 

DA SUBSIDIARIEDADE E AOS NÍVEIS ADEQUADOS, A: 

33. Empoderar todos os jovens através da educação e da formação, da informação dirigida 

aos jovens, do retorno de informação, da aprendizagem não formal e informal, do trabalho 

com jovens e outras práticas que contribuam para uma participação informada e crítica 

nos processos de tomada de decisão multinível. 

34. Promover e apoiar adequadamente a criação ou a melhoria de estruturas sustentáveis 

de governação multinível, a fim de facilitar a participação dos jovens nos processos de tomada 

de decisão, bem como na definição da agenda, incentivando simultaneamente uma 

diversidade de soluções participativas não formais. Para tal, é necessário reconhecer, apoiar 

e envolver plenamente as organizações de juventude, os técnicos de juventude, os jovens 

profissionais, os animadores de juventude30, as escolas, os professores, os treinadores, 

os formadores e outras partes interessadas pertinentes. Deverão ser envidados esforços 

específicos para alcançar e empoderar os jovens que não participam em estruturas 

e organizações formais. 

35. Promover e apoiar, especialmente nos bairros desfavorecidos e nas zonas rurais e remotas, 

soluções físicas, digitais e híbridas acessíveis que facilitem a participação e o envolvimento 

efetivos de todos os jovens nos processos de tomada de decisão a todos os níveis, de forma 

multissetorial, a fim de lhes proporcionar espaços abertos e seguros, bem como oportunidades 

de desenvolvimento pessoal, social, cultural e profissional. 

36. Proporcionar oportunidades iguais e justas, apoiando todas as formas de participação 

e envolvimento dos jovens a todos os níveis. Esta abordagem aplica-se a todas as questões 

que afetam os jovens, como a habitação, a educação e o emprego digno, o desenvolvimento 

sustentável, as alterações climáticas, os direitos humanos, a equidade e a solidariedade 

intergeracionais, a igualdade de género, o reforço das capacidades e o impacto 

da digitalização, em consonância com o compromisso de "não deixar ninguém para trás"31. 

                                                 
30 Para efeitos das presentes conclusões, os animadores de juventude incluem também 

os jovens que assumem papéis de liderança sem fazerem parte de uma organização 

ou estrutura formal. 
31 Agenda 2030 das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável. 
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37. Se for caso disso, criar ou manter sinergias e cooperação entre os setores e programas 

estratégicos relacionados com a juventude, em especial entre a educação e a formação 

em matéria de trabalho com jovens e os investigadores da área da juventude, a fim 

de promover o pensamento crítico, fornecer informações abrangentes sobre os processos 

de tomada de decisão a todos os níveis e aumentar a compreensão, o empenho e a participação 

efetiva e significativa dos jovens. 

 

CONVIDAM OS ESTADOS-MEMBROS E A COMISSÃO EUROPEIA, NAS RESPETIVAS 

ESFERAS DE COMPETÊNCIA, AOS NÍVEIS ADEQUADOS E RESPEITANDO O PRINCÍPIO 

DA SUBSIDIARIEDADE, A: 

38. Integrar e apoiar estruturas ativas e sustentáveis para a participação dos jovens nas políticas 

desenvolvidas para e com os jovens a todos os níveis e em todos os domínios, facultando-lhes 

simultaneamente acesso a dados fiáveis e concretos e a processos de tomada de decisão 

responsáveis e objeto de revisão regular, com base em processos de participação como 

o Diálogo da UE com a Juventude e outros mecanismos nos vários domínios de intervenção 

que visem promover a participação dos jovens. 

39. Apoiar o desenvolvimento e a revisão de abordagens destinadas a aumentar a participação 

dos jovens nos processos de tomada de decisão a todos os níveis, nomeadamente com base 

nos conceitos e mecanismos existentes, bem como no trabalho do Conselho da Europa, 

dos Estados-Membros e das organizações da sociedade civil neste domínio. Estas abordagens 

deverão envolver os jovens, os técnicos de juventude, as organizações de juventude (incluindo 

os conselhos de juventude locais), os profissionais, os investigadores no domínio das políticas 

de juventude e os responsáveis políticos, a todos os níveis e de todos os setores pertinentes. 
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40. Tirar pleno partido dos programas pertinentes da UE (nomeadamente o Erasmus+ e o Corpo 

Europeu de Solidariedade) para promover e apoiar o conhecimento, o intercâmbio de práticas 

e as atividades de aprendizagem mútua, bem como a conceção, o desenvolvimento, 

a aplicação e a avaliação de mecanismos de participação dos jovens baseados numa 

abordagem de governação multinível. 

41. Se for caso disso, utilizar eficazmente o painel de indicadores da UE para a política 

de juventude32 e ter em conta, conforme adequado, as avaliações de impacto que, 

nomeadamente, comparam o âmbito da participação dos jovens nos processos de tomada 

de decisão e as características regionais e locais em termos de demografia, bem-estar, 

participação democrática e desenvolvimento sustentável. 

42. Continuar a promover o Diálogo da UE com a Juventude e os grupos de trabalho nacionais 

criados nos Estados-Membros e, quando adequado, atribuir um papel privilegiado 

aos conselhos nacionais da juventude, a fim de tirar partido deste quadro noutros processos 

consultivos, como os relacionados com a Conferência sobre o Futuro da Europa e a iniciativa 

novo Bauhaus europeu. 

 

CONVIDAM A COMISSÃO A: 

43. Organizar uma atividade de aprendizagem entre pares no domínio da juventude, com 

o objetivo de proceder ao intercâmbio de conhecimentos e de experiências sobre a promoção 

da participação efetiva dos jovens nos processos de tomada de decisão a todos os níveis e em 

todos os domínios políticos, criando assim um entendimento comum do conceito 

de governação multinível. 

                                                 
32

 Painel desenvolvido pelo grupo de peritos criado em 2019, no contexto da Estratégia da UE 

para a Juventude (2019-2027) e do Plano de Trabalho da UE para 2019-2021. 
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44. Contribuir para o conhecimento e a capacitação no domínio da participação dos jovens 

nos processos de tomada de decisão a vários níveis, inclusive, sempre que possível, através 

do Wiki da Juventude, das redes de investigação no domínio da juventude e da cooperação 

com organizações internacionais como o Conselho da Europa, as Nações Unidas, a OCDE 

e outros organismos pertinentes. 

45. Sempre que adequado, interagir com os jovens através do Portal Europeu da Juventude para 

diálogos e consultas em linha. 

 

CONVIDAM TODOS OS INTERVENIENTES NAS ATIVIDADES DE COOPERAÇÃO EUROPEIA 

NO DOMÍNIO DA JUVENTUDE A ENVIDAREM ESFORÇOS NO SENTIDO DE: 

46. Estabelecer procedimentos transparentes que permitam aos jovens participar diretamente 

nos processos de tomada de decisão, quer individualmente, no caso dos animadores 

de juventude, quer através de organizações de juventude, técnicos de juventude, professores, 

investigadores, jornalistas ou outras estruturas ou grupos não formais relacionados com 

a juventude. Esta participação deverá incidir sobre todas as questões que têm um impacto 

na vida dos jovens, numa base transetorial, promovendo simultaneamente sinergias 

e a cooperação em processos conjuntos de tomada de decisão, a partilha de responsabilidades 

e a aplicação de soluções. 

47. Ampliar o âmbito e o leque de oportunidades de colaboração entre os intervenientes 

na educação formal e na aprendizagem informal e não formal com o objetivo de aumentar 

a participação dos jovens nos processos de tomada de decisão e apoiar as várias formas 

de "aprender a participar" desde a infância, uma vez que desta forma aumentam 

as possibilidades de participação ao longo da vida33. 

 

                                                 
33 Recomendação do Conselho sobre as Competências Essenciais para a Aprendizagem 

ao Longo da Vida (JO C 189 de 4.6.2018, p. 1). 
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ANEXO AO ANEXO 

Definições 

Para efeitos das presentes conclusões, entende-se por: 

"Governação multinível", as estruturas e processos de tomada de decisão, em contextos formais 

e não formais, existentes nos diferentes níveis territoriais (do nível local ao nível regional, nacional 

e europeu), em que participam jovens e/ou organizações de juventude, no âmbito dos quais 

as decisões são tomadas em conformidade com as modalidades acordadas entre todos 

os intervenientes, horizontal e/ou verticalmente, com base no princípio da subsidiariedade, com 

o objetivo de que as decisões sejam tomadas e as políticas sejam aplicadas aos níveis institucionais 

e territoriais mais adequados. 

"Todos os níveis", os níveis local, regional, nacional, europeu e mundial, conforme aplicável. 

"Aprendizagem comparativa", o processo que permite a uma organização comparar o seu 

desempenho com o de outras organizações. O objetivo é aprender com os pontos fortes e as boas 

práticas de outras organizações, procurar inspiração para o trabalho da própria organização e, 

também, aprender com os erros. Trata-se de um processo ativo e evolutivo e não apenas de uma 

comparação de indicadores, factos e medidas. 
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os jovens na vida democrática da Europa (JO C 169 de 9.6.2011, p. 1) 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A42011Y0609%2801%29 
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https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32012H1222(01)&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:42011Y0609(01)
https://www.consilium.europa.eu/media/39965/a-new-strategic-agenda-2019-2024-pt.pdf
https://ec.europa.eu/info/publications/2021-commission-work-programme-key-documents_pt
https://www.eurofound.europa.eu/sites/default/files/ef_publication/field_ef_document/ef20059en.pdf
https://www.eurofound.europa.eu/sites/default/files/ef_publication/field_ef_document/ef20059en.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=COM:2020:790:FIN&qid=1607079662423
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=COM:2020:790:FIN&qid=1607079662423
https://www.eywc2020.eu/downloads/doctrine/WebforumVeranstaltungenWebsiteBundle:Media-file-54/3rdEYWC_finaldeclaration.pdf
https://www.eywc2020.eu/downloads/doctrine/WebforumVeranstaltungenWebsiteBundle:Media-file-54/3rdEYWC_finaldeclaration.pdf
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say!" (Dá a tua opinião!), Conselho da Europa 

https://rm.coe.int/1680702379 

– Carta Europeia revista sobre a participação dos jovens na vida local e regional, Congresso 
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https://www.un.org/ga/search/view_doc.asp?symbol=A/RES/70/1&Lang=E
https://treaties.un.org/pages/ViewDetails.aspx?src=IND&mtdsg_no=IV-11&chapter=4&lang=en
https://treaties.un.org/pages/ViewDetails.aspx?src=IND&mtdsg_no=IV-11&chapter=4&lang=en
https://www.un.org/esa/socdev/unyin/documents/wpay2010.pdf
https://rm.coe.int/1680702379
https://rm.coe.int/168071b4d6
https://rm.coe.int/168046c478
https://www.lse.ac.uk/business-and-consultancy/consulting/assets/documents/youth-participation-in-democratic-life.pdf
https://www.lse.ac.uk/business-and-consultancy/consulting/assets/documents/youth-participation-in-democratic-life.pdf
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– COM(2018) 269 final – SWD(2018) 168 final – Resultados do método aberto de coordenação 

no domínio da juventude 2010-2018, que acompanham a Comunicação da Comissão 

ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité 

das Regiões – Envolver, ligar e capacitar os jovens: uma nova Estratégia da UE para 

a Juventude 

– https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A52018SC0168 

"Insights into youth policy governance" (Informações sobre a governação da política 

de juventude), Parceria para a Juventude, 2018 

https://pjp-eu.coe.int/documents/42128013/47261953/122018-Insights_web.pdf/99400a12-

-31e8-76e2-f062-95abec820808 

– "New and innovative forms of youth participation in decision-making processes" (Formas 

novas e inovadoras de participação dos jovens nos processos de tomada de decisão), Conselho 

da Europa, outubro de 2017 

https://rm.coe.int/new-and-innovative-forms-of-youth-participation-in-decision-making-

-pro/1680759e6a 

– Documento analítico sobre a participação dos jovens, "Young people political participation in 

Europe: What do we mean by participation?" (Participação política dos jovens na Europa: 

O que se entende por participação?), Parceria para a Juventude 

https://pjp-

-eu.coe.int/documents/42128013/47261980/What+is+youth+participation.pdf/223f7d06-

-c766-41ea-b03c-38565efa971a 

– Parceria entre a UE e o Conselho da Europa no domínio da juventude, 2020 

https://pjp-eu.coe.int/en/web/youth-partnership 

https://pjp-eu.coe.int/en/web/youth-partnership/covid-19 

https://pjp-eu.coe.int/en/web/youth-partnership/latest-update-and-analysis 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:52018SC0168
https://pjp-eu.coe.int/documents/42128013/47261953/122018-Insights_web.pdf/99400a12-31e8-76e2-f062-95abec820808
https://pjp-eu.coe.int/documents/42128013/47261953/122018-Insights_web.pdf/99400a12-31e8-76e2-f062-95abec820808
https://rm.coe.int/new-and-innovative-forms-of-youth-participation-in-decision-making-pro/1680759e6a
https://rm.coe.int/new-and-innovative-forms-of-youth-participation-in-decision-making-pro/1680759e6a
https://pjp-eu.coe.int/documents/42128013/47261980/What+is+youth+participation.pdf/223f7d06-c766-41ea-b03c-38565efa971a
https://pjp-eu.coe.int/documents/42128013/47261980/What+is+youth+participation.pdf/223f7d06-c766-41ea-b03c-38565efa971a
https://pjp-eu.coe.int/documents/42128013/47261980/What+is+youth+participation.pdf/223f7d06-c766-41ea-b03c-38565efa971a
https://pjp-eu.coe.int/en/web/youth-partnership
https://pjp-eu.coe.int/en/web/youth-partnership/covid-19
https://pjp-eu.coe.int/en/web/youth-partnership/latest-update-and-analysis
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– Parlamento Europeu, "COVID-19: "Deputados ao Parlamento Europeu apelam à prevenção 

de danos duradouros para a juventude e o desporto" (27 de janeiro de 2021) 

https://www.europarl.europa.eu/news/pt/press-room/20210122IPR96224/covid-19-meps-ask-

-to-prevent-lasting-damage-on-youth-and-on-sport 

– Respostas políticas da OCDE ao coronavírus (COVID-19), "Youth and COVID-19: 

Response, recovery and resilience" (Juventude e COVID-19: Resposta, recuperação 

e resiliência) (11 de junho de 2020) 

https://www.oecd.org/coronavirus/policy-responses/youth-and-covid-19-response-recovery-

-and-resilience-c40e61c6/#endnotea0z6 

– OIT, Emprego dos jovens 

https://www.ilo.org/global/topics/youth-employment/lang-en/index.htm 

– "Seven key findings from the Youth Governance Survey" (Sete principais conclusões 

do inquérito sobre a governação da juventude), OCDE 

http://www.oecd.org/mena/governance/seven-key-findings-from-the-youth-

-governance-survey.pdf 

– Declaração Lisboa+21 sobre Políticas e Programas para a Juventude, 2019 

https://www.lisboa21.gov.pt/pt/conteudo/declaration/declaracao.html 

– Iniciativa novo Bauhaus europeu 

https://europa.eu/new-european-bauhaus/index_pt 
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